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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

LEI Nº  3.297,  DE  09  DE  JUNHO  DE  2016                                              

 
Denomina de “Centro Comunitário Dirceu 
Oliveira” o imóvel que menciona e dá 
outras providências.   

 

    DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

   FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º.- Fica devidamente denominado “Centro Comunitário 
Dirceu Oliveira”, o imóvel utilizado pelo município para atividades 
comunitárias (antigo escritório da COHAB Bandeirantes), situado à 
Rua Sebastião da Silva Borges nº 182, Bairro Jardim 22 de maio.  

 
Art. 2º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 

Quatro, 09 de junho de 2016.  

   DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 09 de junho de 2016. 
 

 

    LUIZ CARLOS CUAIO 

    CHEFE DE GABINETE 

 


